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ESTRUTURA REMUNERATÓRIA 

DAS CARREIRAS GERAIS E TRANSIÇÃO 
DE TRABALHADORES 

 

 

1. Partindo dos projectos que nos foram remetidos pelo Governo em 

Março de 2008 e de imediato divulgados pelos associados, com o pedido 

de contributos, foram realizadas reuniões com o Governo, de que o STE 

foi dando notícia. 

Atentas as aproximações conseguidas, com a anuência do Governo a 

diversas reivindicações, o STE formalizou a 27 de Maio a 

assinatura de acta de concordância.  

Quais são os pontos mais relevantes que estão em causa? 

1º)  Na carreira técnica superior 

• O aumento remuneratório das duas últimas posições da 

carreira: 

 - 13ª. posição – nível 54 (€ 3119,27) 

 - 14ª. Posição – nível 57 (€ 3269,40); 

• A integração de licenciados far-se-á na 2ª. posição 

remuneratória (€ 1167,64) ou superior – norma a consagrar 

no OE/2009. 
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    Tabela 

Posições 
Rem. 

1ª. 2ª. 3ª. 4ª. 5ª. 6ª. 7ª. 8ª. 9ª. 10ª. 11ª. 12ª. 13ª. 14ª. 

Níveis 11 15 19 23 27 31 35 39 42 45 48 51 54 57 

Rem. € 967,47 1167,64 1367,81 1567,98 1768,14 1968,31 2168,48 2368,64 2518,77 2668,89 2819,02 2969,14 3119,27 3269,40 

 

2º) Na carreira de assistente técnico 

• na categoria de coordenador técnico: criação de uma 6ª. 

posição remuneratória complementar, com o nível 24       (€  

1618,02). Donde: 

Posições 
Rem. 

1ª. 2ª. 3ª. 4ª. 5ª. 6ª. 

Níveis 14 17 20 22 23 24 

Rem. € 1117,60 1267,72 1417,85 1517,93 1567,97 

(a)

1618,01 

(a) 

 

• na categoria de assistente técnico: criação de uma 12ª. 

posição complementar com o nível 17 (€ 1267,72). Donde: 

Posições 
Rem. 

1ª. 2ª. 3ª. 4ª. 5ª. 6ª. 7ª. 8ª. 9ª. 10ª. 11ª. 12ª. 

Níveis 5 7 8 9 10 11 12 13 14 15 16 17 

Rem. € 663,89 767,31 814,01 867,39 917,43 967,47 1017,12 1067,56 1117,60 1167,64 

(a) 

1217,68 

(a)

1267,72 

(a)
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(a) São posições remuneratórias complementares só acessíveis aos 

actuais trabalhadores. 

 

3º) Na carreira de assistente operacional: 

• Categoria de encarregado geral operacional: criação de 

uma 4ª. posição complementar, com o nível 16 (€ 1217,68). 

Donde: 

Posições 
Rem. 

1ª. 2ª. 3ª. 4ª. 

Níveis 12 14 15 16 

Rem. € 1017,52 1117,60 1167,64 

(a)

1217,68 

(a)

 

• Categoria de encarregado operacional: criação de uma 7ª. 

posição complementar, com o nível 14 (€ 1117,60). 

  Donde: 

Posições 
Rem. 

1ª. 2ª. 3ª. 4ª. 5ª. 6ª. 7ª. 

Níveis 8 9 10 11 12 13 14 

Rem. € 814,01 867,39 917,43 967,47 1017,52 1067,56 1117,60 

(a)

  
• Categoria de assistente operacional: criação de uma 12ª. 

posição complementar, com o nível 12 (€ 1017,52). 

  Donde: 
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Posições 
Rem. 

1ª. 2ª. 3ª. 4ª. 5ª. 6ª. 7ª. 8ª. 9ª. 10ª. 11ª. 12ª. 

Níveis 1 2 3 4 5 6 7 8 9 10 11 12 

Rem. € 426,00 

(b) 

517,10 567,14 617,18 663,89 717,27 763,31 814,01 867,39 

(a)

917,43 

(a) 

967,47 

(a)

1017,52 

(a)

 
(a) São posições remuneratórias complementares só acessíveis aos 

actuais trabalhadores. 

(b) RMMG 

 

2. Quanto às restantes matérias: 

a) Será consagrada na Lei do OE para 2009 uma regra que assegure 

que a primeira mudança de posicionamento remuneratório deve 

ocorrer para a posição imediatamente superior à seguinte 

sempre que da mudança para a posição seguinte resulte um 

acréscimo inferior a € 28,00. Este valor será objecto de 

reavaliação nas negociações anuais; 

b) Foi acordada a consagração da expressão da actividade 

profissional das carreiras ou categorias agora extintas na 

caracterização dos postos de trabalho previstos nos mapas de 

pessoal; 

c) O Governo aceitou algumas das alterações sugeridas pelo STE em 

relação a algumas carreiras e categorias: juntamos a Nota com: 

• Carreiras/categorias subsistentes; 
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• Carreiras/categorias com possível integração em carreiras 

especiais; 

• Carreiras/categorias subsistentes, cujos trabalhadores 

podem também optar por uma integração em carreiras 

gerais; 

• Carreiras/categorias cujos trabalhadores são integrados 

nas carreiras gerais; 

• Carreiras/categorias subsistentes e com opção de 

integração. 

 

LISBOA, 2008-05-28 

         A Direcção 

 

 

 

 

 
 
 
LP/PT 

 


